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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Embargos de Declaração – nº. 0004496-07.2014.815.2001

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Embargante: Banco Pan S/A –  Advs.:  Feliciano Lyra Moura (OAB-PB
21.714-A) e Alexandre Madruga de Figueiredo Barbosa (OAB-PB 17.376).

Embargado: Antônio  Fernandes  de  Oliveira  –  Adv.:Edesus  Barbosa
Galdino (OAB-PB 13.330). 

EMENTA: -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  –
ALEGAÇÃO DE  CONTRADIÇÃO NO JULGADO.
MERO ERRO  MATERIAL  CONSTATADO. ONDE
SE  LÊ  LEGALIDADE,  LEIA-SE  ILEGALIDADE.
ACOLHIMENTO PARCIAL DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  PARA  INTEGRAR  A  DECISÃO
COMBATIDA. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam  os  Excelentíssimos  Senhores
desembargadores da Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  acolher  parcialmente  os
embargos, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Embargos  Declaratórios  com  Efeito
Infringente opostos pelo Banco Pan S/A contra acórdão proferido pela
Terceira Câmara Cível, de relatoria da Juiz convocado que, em sede de
Apelação Cível, Deu Provimento Parcial ao apelo do ora Embargante.
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O acórdão combatido assim restou consignado em seu
dispositivo:

“Dou  Provimento  Parcial  ao  Apelo,  para
reconhecer  a  legalidade  dos  descontos  no
contracheque  do  autor/recorrido  no  tocante
aos lançamentos sob a rubrica de “Cartão de
Crédito Banco Pan”. Quanto a restituição do
indébito, que sejam as parcelas restituídas de
forma simples.”.  

Inconformado, recorre o embargante, asseverando, em
suma, que o acórdão foi contraditório, pois reconheceu como legais os
descontos referentes ao cartão de crédito consignado, todavia determinou
que  fossem  restituídos  de  forma  simples  dos  valores  supostamente
descontados a maior.

Sustenta ainda que o acórdão encontra-se contraditório
com as provas dos autos, pois não analisou de forma pormenorizada as
alegações contantes na apelação,  pugnando assim pela modificação do
julgado.  

Contrarrazões apresentadas às fls. 359/361. 

É o Relatório. 

V O T O

É cediço que os embargos de declaração se prestam a
viabilizar, dentro da mesma relação processual, a impugnação de qualquer
decisão judicial  eivada de obscuridade, contradição ou omissão, não se
revestindo,  portanto,  de  características  de  revisão  do  julgado,  como
acontece com os recursos ordinários.

No caso, se insurge o recorrente apontando contradição
do acórdão, levantando dois argumentos para tanto.

Desembargador Marcos Cavalcanti Albuquerque                                                                                        2



Processo nº. 0004496-07.2014.815.2001

No  primeiro  argumento  relata  o  Embargante  que  o
acórdão  foi  contraditório,  pois  reconheceu  como  legais  os  descontos
referentes  ao  cartão  de  crédito  consignado,  todavia  determinou  que
fossem  restituídos  de  forma  simples  dos  valores  supostamente
descontados a maior.

Sustenta  ainda  como  segundo  argumento  que  o
acórdão  encontra-se  contraditório  com  as  provas  dos  autos,  pois  não
analisou de forma pormenorizada as alegações contantes na apelação.

No que pertine  ao primeiro  argumento,  constato  dos
fundamentos do acórdão que restou reconhecida a legalidade na cobrança
do empréstimo consignado que já vinha sendo descontado inicialmente
pelo Banco Cruzeiro do Sul e posteriormente passou a ser descontado pelo
Banco Pan/Embargante, contudo entendeu como ilegal o aumento do valor
do  empréstimo,  ante  a  ausência  de  provas  de  novas  contratações,
determinando a  restituição  dos  valores  cobrados  ilegalmente  de forma
simples.

Dessa  forma,  o  que  houve  na  parte  dispositiva  do
acórdão foi apenas um erro material, onde se lê legal, deve ser lido ilegal
para que o vício seja suprido. 

No que toca ao segundo argumento do Embargante de
que o acórdão encontra-se contraditório com as provas dos autos, pois
não analisou de forma pormenorizada as alegações contantes na apelação.

Entendo que referida insurgência não pode ser revista
por  meio  dos  aclaratórios,  pois  não  é  o  meio  próprio  para  se  buscar
revisão do julgado, pois os Embargos de Declaração servem para suprir
omissão, contradição ou obscuridade no corpo da decisão, podendo ainda
ter  seu efeito  infringente quando ficar  constatado a ocorrência  de tais
vícios  e a  correção do vício  pelo julgador  implique em modificação do
julgado, o que não é o caso dos autos em relação ao segundo argumento,
pois visa por meio deste recurso a reapreciação de fatos e provas para
que haja um novo julgado a seu favor, o que desconfigura a finalidade do
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recurso em questão. 
 
Pelo  exposto,  ACOLHO  OS  EMBARGOS  DE

DECLARAÇÃO PARCIALMENTE, para corrigir o erro material de forma
integrativa na parte dispositiva do acórdão nos seguintes termos:

 Onde se lê legalidade, leia-se ilegalidade.

 A parte dispositiva será da seguinte forma:

Dou  Provimento  Parcial  ao  apelo,  para  reconhecer  a
ilegalidade dos descontos no contracheque do autor/recorrido no tocante
aos lançamentos sob a rubrica de “Cartão de Crédito Banco Pan”. Quanto
a  restituição  do  indébito,  que  sejam  as  parcelas  restituídas  de  forma
simples.

É como voto. 

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento os desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Relator, Saulo Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais
Guedes. 

Presente  ao  julgamento  a  Excelentíssima  Senhora
Doutora Ana Cândida Espínola – Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 14 de novembro de
2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
                              R E L A T O R
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	V O T O

